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Resumo 
 
As estratégias e políticas de Relações Públicas podem ser dimensionadas de forma ampliada 
quando extrapolam os interesses organizacionais, principalmente se considerarmos que, no 
contexto democrático, o foco é o cidadão, que deixou de ser mero receptor para tornar-se sujeito 
do processo. Assim, surgem demandas por relações que possibilitem o diálogo, a participação 
e a deliberação para a tomada de decisões em ambientes privados e públicos. Todavia, as 
práticas de Relações Públicas são alvos de críticas por ainda priorizarem o interesse empresarial 
ou político. Partindo dessa visão, este artigo discute até que ponto as Relações Públicas podem, 
de fato, coexistir com a democracia.   
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Introdução 
 

Este estudo exploratório-descritivo, tem por base pesquisa bibliográfica que se fundamenta nos 

conceitos de entendimento, resolução de conflitos e discurso, explorados a partir da Teoria da 

Ação Comunicativa de Jürgen Habermas (1984, 1987). A abordagem sobre esfera pública e 

democracia deliberativa também se alicerça em Habermas e autores que o tem como a principal 

referência. Já a abordagem crítica sobre Relações Públicas, encontra referência nos trabalhos 

de Gonçalves (2007) e Peruzzo (1986, 2004, 2009).  

Do entrelaçamento desses conceitos, resulta a análise sobre o necessário compromisso das 

Relações Públicas com o interesse público, com os valores democráticos e com a construção da 

cidadania, já que o contexto atual tem ampliado a perspectiva de atuação das Relações Públicas 

para além das organizações, em decorrência das transformações da comunicação e do 

surgimento de recursos tecnológicos que levam à diluição das fronteiras entre o público e o 

privado.  

                                                 
1 Trabalho apresentado no Grupo de Trabalho (GT) Relações Públicas, Política e Sociedade, atividade integrante do XIII 
Congresso Brasileiro Científico de Comunicação Organizacional e de Relações Públicas. 
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Como consequência desse movimento, intensifica-se também a necessidade de políticas e 

estratégias de relacionamento, que levem em conta as demandas das esferas públicas. Nesse 

sentido, a presente análise fundamenta-se na teoria crítica para refletir sobre uma alternativa 

para a práxis das Relações Públicas, com potencial de sugerir caminhos para a ação social e 

política. 

Conforme sintetizado na matriz de tradições teóricas proposta por Craig e Muller (2007), a 

teoria crítica permite compreender as práticas de comunicação como uma reflexão discursiva. 

A presente pesquisa considera que a prática das Relações Públicas está inserida numa ideologia 

presente, mas também reconhece que o discurso dominante, por sua vez, articula-se 

dialeticamente com ações de conscientização e com espaços de emancipação que resistem à 

opressão das relações de poder nos contextos organizacionais. 

Aqui se utiliza a pesquisa bibliográfica, coerente com estudos exploratórios e descritivos, já 

que o objeto de estudo proposto é pouco estudado, tornando difícil a formulação de hipóteses 

precisas e operacionalizáveis. Além disso, a pesquisa bibliográfica possibilita um amplo 

alcance de informações, além de permitir a utilização de dados dispersos em inúmeras 

publicações, auxiliando também na construção, ou na melhor definição do quadro conceitual 

que envolve o objeto de estudo proposto (GIL, 1994). 

Neste artigo, iniciamos com a constatação de que diversos autores registram em suas obras uma 

crítica às Relações Públicas, por sua contribuição restrita ao sucesso empresarial, ou por seu 

uso como apenas uma técnica de informação – o que reflete uma visão funcionalista e limitante 

da atividade, com foco estratégico nas organizações. É recorrente a tendência de estudiosos que 

as associam a estratégias de manipulação da opinião pública e de jogos do poder. 

Gonçalves (2007, p. 2), por exemplo, chega a questionar o verdadeiro papel da profissão de 

Relações Públicas na sociedade e analisa a importância das associações profissionais para 

desenvolverem, promoverem e cobrarem a adoção de códigos éticos e de conduta, apelando 

para práticas que enfatizem a verdade, o diálogo e o interesse público como valores centrais da 

profissão. 

Para Rüdiger (2011, p. 42), as críticas às  Relações Públicas são antigas, numerosas e se 

originam de vários campos da sociedade, pois, há muito tempo a atividade tem provocado 

polêmica e contestação, a partir dos diversos setores do público, até os poderes políticos 

organizados, passando pela própria esfera dos negócios.  

As posições críticas a respeito da prática das Relações Públicas realizadas, tanto no âmbito 

empresarial, como político (Gonçalves, 2007, p. 4), enfatizam que o consumidor, ou o cidadão 

em geral, é alvo de estratégias que o conduzem a aceitar uma versão parcial e manipulada da 
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realidade. Uma perspectiva que, segundo Gonçalves, pode mesmo conduzir à questão sobre se, 

em última instância, Relações Públicas e a democracia podem coexistir (idem, p. 8). 

Peruzzo, desde o início da década de 80, já evidenciava sua posição crítica sobre as Relações 

Públicas, quando analisou o papel da área no modo de produção capitalista (1986), 

evidenciando que as Relações Públicas têm, por finalidade, fazer com que o interesse privado 

adquira uma roupagem de interesse público. 

Em sua obra, Peruzzo procurou compreender o real sentido das Relações Públicas quando 

utilizadas por empresas, organizações civis e por governos na sociedade capitalista. A autora 

(2009, p. 158), avalia  que as Relações Públicas se juntam a outras estratégias político-

organizacionais com a finalidade de harmonizar as relações capital-trabalho, além de tentar 

obter o consenso da sociedade em torno dos valores e interesses da classe dominante. 

Esse é o mesmo posicionamento de Demetrius (2013, p. 2), quando afirma que os profissionais 

de Relações Públicas trabalham para promover os interesses de empresas poderosas, 

maximizando seus lucros, ampliando suas participações de mercado e suas influências, sendo 

capazes de abordar canais midiáticos para que adotem suas narrativas acima de outras. Seu 

objetivo é produzir um ambiente discursivo que promova comentários favoráveis, e mesmo 

tendenciosos, fomentando seus próprios interesses.  

Por outro lado, há o reconhecimento de que as estratégias e as ferramentas de Relações Públicas 

contribuem para dar forma à sociedade contemporânea (Gonçalves, 2007, p. 6), principalmente 

se considerarmos o diálogo visto como elemento fundamental da atividade. Para Bowen (2005, 

p. 839), por exemplo, essa é a profissão que tem a responsabilidade de promover a compreensão 

mútua por meio do debate informado e que, por isso mesmo, funciona como “óleo nas rodas da 

sociedade”. 

Peruzzo (2004) vislumbra, também,  a possibilidade de as Relações Públicas se desdobrarem 

em uma nova vertente, a popular, alternativa ou comunitária. Assim, mesmo diante de sua 

posição claramente crítica à área, Peruzzo (2009, p. 182) afirma que aposta na necessidade do 

avanço das Relações Públicas, sobretudo neste momento em que elas se mostram cada vez mais 

imprescindíveis no mundo, diante das redes de interdependência criadas e da obrigação de fazer 

os interesses públicos prevalecerem sobre os interesses do capital privado, já que, ainda que 

reconheça que estes sejam legítimos, uma vez enraizados e institucionalizados, não podem 

suplantar os das pessoas, da sociedade brasileira e do planeta Terra. 

Nessa perspectiva, é possível dizer que os princípios dialógicos das Relações Públicas, 

defendidos por Gonçalves e Peruzzo,  encontram ressonância, também, em autores como James 
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Grunig (1984) e Ron Pearson (1989), já que o diálogo torna-se uma característica dos 

relacionamentos estabelecidos em contextos democráticos.  

Pearson (1989, p. 377), formulou, com base em Habermas, dois imperativos morais para o 

estudo das Relações Públicas. Em primeiro lugar, defende a manutenção de relações 

comunicacionais com os públicos, como uma obrigação ética inerente à prática organizacional; 

em segundo, propõe melhorar a qualidade dessas relações, de maneira a que elas ampliem 

permanentemente sua dialogicidade. 

Assim como Pearson, Grunig destaca, também, a importância da comunicação dialógica, 

quando defende o modelo simétrico de duas mãos, que busca o equilíbrio entre os interesses 

das organizações e de seus respectivos públicos, promovendo o entendimento (Grunig, Hunt, 

1984). 

As prescrições morais sobre as práticas profissionais, no entanto, parecem insuficientes para 

viabilizar que a atividade, como um todo, seja percebida em seu caráter democrático, relacional 

e inclusivo. Para Seib e Fitzpatrick (2006, p. 7), “muita da desconfiança nos profissionais de 

Relações Públicas deriva da falta de confiança pública nas instituições que eles representam”.  

[...] não se pode apenas tentar melhorar a própria reputação junto do 
público e das organizações que representam agindo eticamente ao 
nível pessoal, mas também, e sobretudo, procurando activamente 
“melhorar a responsabilidade social das suas organizações clientes” 
[...] Neste sentido, poder-se questionar se o elevado grau de 
responsabilidade que é exigido às Relações Públicas terá tradução fácil 
na prática. 

 

Nesse mesmo sentido, Henriques (2009, p. 130), explica que as atividades de Relações 

Públicas, sendo todas aquelas capazes de gerar e manter um relacionamento no espaço público 

entre as organizações e os grupos a que estão de alguma forma ligadas, exige uma compreensão 

mais refinada sobre o que realmente fundamenta a atividade: a permanente tensão entre os 

interesses privados e públicos. O autor afirma que, sob essa perspectiva, entram em jogo a 

aprovação e a legitimação que os grupos podem ou não conferir a uma organização.  

Essas considerações iniciais reforçam a necessidade de se aprofundar a análise sobre o 

compromisso das Relações Públicas com o interesse público, localizando-o acima do interesse 

particular e organizacional. Para fundamentar essa reflexão, partimos de Habermas como 

principal referência, aproximando os conceitos de esfera pública democrática e Relações 

Públicas. 

Esfera pública democrática e esfera privada 

Diferentes reflexões sobre a esfera pública e a democracia já foram realizadas no campo 
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comunicacional. A presente análise resgata a contribuição de Habermas (e de outros autores),  

para buscar compreender as consequências da emergência de múltiplas esferas públicas na 

sociedade, e suas interfaces com os contextos organizacionais.  

Habermas (2003) localiza a esfera pública entre o Estado e o espaço maior da sociedade, ou 

mundo da vida, onde se formam diversas arenas e fluxos comunicativos em disputa por 

visibilidade e legitimidade. Esta construção já nos permite apontar que as políticas 

organizacionais, incluindo as que se referem às Relações Públicas, produzem um impacto 

inevitável sobre o funcionamento dessa rede de conteúdos e opiniões, chamada esfera pública. 

Esta importância está relacionada à contribuição que estratégias e práticas organizacionais 

devem oferecer ao debate, e à inclusão de sujeitos, na comunicação pública. 

Marques (2008, p. 27) indica que, para garantir que todos participem igualmente dos debates e 

discursos em contextos formais e informais, é necessário que os atores sigam procedimentos 

que garantam condições de igual participação e consideração de todos. 

A partir disso, pode-se propor que, também no âmbito organizacional deva existir igualdade de 

participação e de consideração das diferentes posições, considerando-o como reflexo do espaço 

público democrático. Nesse processo, a interação entre os atores sociais deve ser mediada pela 

accountability (processo de submissão de uma posição à análise e validação do outro), pela 

igualdade, pelo respeito mútuo e pela autonomia política (Marques, 2008, p. 28). Para tanto, a 

comunicação se torna instrumento fundamental de circulação de informação, entre a periferia 

do sistema social e o centro tomador de decisões.  

Gugliano (2004) critica, por sua vez, a relação positiva que possa haver entre o capitalismo e a 

democracia. Seu argumento coloca em relevo a deterioração ambiental, cultural e social do 

planeta, produzida pelo capitalismo em função de sua ênfase na questão econômica. Diante 

deste cenário, questionam-se as possibilidades reais de se promover a cidadania e os direitos 

sociais. 

O autor sinaliza, então, a perspectiva de análise qualitativa da democracia, utilizada por 

diferentes estudiosos para acompanhar a trajetória dos novos regimes - da chamada terceira 

onda da democratização. Como se depreende desta perspectiva, a democracia é aqui defendida, 

diferentemente da posição de autores que tratam de delimitá-la aos procedimentos de escolhas 

de líderes e representantes políticos. Esse modelo confina o regime a um campo de dominação 

social, pois o Estado torna-se o elemento de legitimação dos mecanismos de organização 

coercitiva, buscando, segundo Tilly (1992, p. 20),  a aceitação da validade legal de suas 

intervenções. 

Além disso, nessa perspectiva, a democracia não abrange o mercado e suas instituições 
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econômicas, assim como não se relaciona diretamente com a infraestrutura da sociedade. Essa 

restrição preserva organizações ligadas à produção, à comercialização e à transação de bens 

com valor monetário, de aplicarem as prerrogativas democráticas na sua forma de gestão. 

Diante dessa exclusão, o planejamento estratégico dos objetivos organizacionais ganha licença 

para priorizar o lucro privado, acima dos   interesses de bem-estar da população. 

Assim, o mercado econômico separado da gestão democrática acaba promovendo a cisão entre 

o público e o privado, com ausência de limites na busca da satisfação (econômica) individual. 

Por isso, são frequentes as atividades econômicas que fogem dos padrões éticos e morais das 

sociedades contemporâneas.  

Todas essas considerações levam à necessidade de se repensar a teoria da democracia, para 

ampliar o cânone democrático, conforme sugere Santos (2002); inserindo, na vida cotidiana dos 

cidadãos, aqueles processos anteriormente restritos aos círculos governamentais e 

parlamentares. Em propostas mais participativas, o processo democrático se estrutura em 

variados níveis de reuniões, que envolvem moradores de diferentes cidades e regiões. Estimula-

se, aí, o debate sobre o espaço urbano, as escolhas de obras públicas, ou a indicação de 

representantes locais nos fóruns de gestão. Ao final, ocorre uma revolução na constituição do 

capital social, à medida que as esferas não-estatais (Santos, 2002) também se democratizam e 

se vinculam. 

Esteves (2003) aborda a constituição histórica do espaço público, e sua dificuldade em se tornar 

verdadeiramente democrático para a participação da sociedade civil. Destaca, também, a 

centralidade da comunicação, em especial da mídia de massa, no processo de formatação de 

um espaço público - hoje fragmentado e diluído. 

Ao mesmo tempo, Esteves afirma que o espaço público não teria extinguido toda a sua 

vitalidade. Em vez disso, o que houve foi uma reconfiguração da sociedade civil ao longo da 

história, transformando a sociedade burguesa em núcleo estruturado de associações voluntárias, 

autônomas em relação ao Estado e à economia. Isso faz com que a força regeneradora que a 

sociedade civil fornece ao espaço público dependa, tanto de sua delimitação em relação ao 

Estado, quanto da promoção de uma ação social responsável no mercado. 

Relações públicas na democracia deliberativa  

O conceito de deliberação que acompanha as discussões sobre a esfera pública oferece, em 

nossa análise, o elo necessário pra entrelaçar a democracia e as Relações Públicas, de forma 

mais evidente. A política deliberativa cumpre o papel crucial de fornecer legitimidade às 

decisões, tomadas no âmbito democrático. Segundo Habermas (1997, p. 28), a validação dessas 

escolhas depende da qualidade dos argumentos racionais apresentados durante o processo de 
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formação de opiniões e vontades. 

Aqui, vale também observar, conforme Castellano (2011, p. 189), que o debate público, 

fundamental para a democracia, é e deve ser praticado por cidadãos críticos e ativos, os quais 

não dependem de nenhuma formação específica para atuar, pelo contrário. 

A troca argumentativa preenche, então, uma função social e integradora dos sujeitos políticos, 

reunidos para tomar decisões coletivas e vinculantes em sua comunidade. Por isso, o nível 

discursivo do debate público constitui a variável mais importante do processo democrático.  

Habermas (idem, p. 29) se apoia nos postulados de Cohen para caracterizar o modelo 

deliberativo ideal, a partir dos seguintes procedimentos ou normas: as deliberações realizam-se 

de forma argumentativa, portanto, através da troca regulada de informações e argumentos entre 

as partes, que recolhem e examinam criticamente as propostas em jogo; as deliberações devem 

ser inclusivas e públicas; pretendem-se livres de coerções externas e internas, que poderiam 

colocar em risco a situação de igualdade dos participantes. 

Castellano (2011, p. 189), ao se referir a Lasch (1995), reforça que o debate sério ocorre quando 

há uma clara abertura para que todos os cidadãos participem, e sua seriedade se mede pela 

intenção de levantar assuntos de interesse público que busquem o bem comum e uma maior 

democratização. 

O agir comunicativo é o responsável por estabelecer relações, estimulando os vínculos sociais. 

O que associa os parceiros do direito é, em última instância, o laço linguístico que mantém a 

coesão de qualquer comunidade comunicacional. É possível afirmar, portanto, que as Relações 

Públicas ganham força no contexto democrático idealizado pelos procedimentos deliberativos, 

uma vez que eles demandam operações que favoreçam a formação de vínculos discursivos.  

Como resultado, o processo deliberativo permite a formação de um poder  que é produzido 

comunicativamente, que ocorre em meio ao processo decisório na vida política, mantendo a 

divisão entre as esferas privadas e as esferas públicas.  

Todavia, a esfera pública retira seus impulsos da assimilação privada de problemas sociais, que 

repercutem na vida de cada indivíduo, ou seja, o privado impacta o público, e vice-versa. 

Se, por um lado essa relação se revela praticamente como algo inerente a uma sociedade 

democrática e de ampla informação, de outro, é preciso também reconhecer o direito à 

privacidade, ainda que avanços tecnológicos (com destaque para a internet e as mídias sociais), 

tornem cada vez mais híbridas as relações entre as esferas privadas e as esferas públicas, por 

meio da publicização dos espaços reservados à intimidade.  

Diante da percepção sobre a diluição das fronteiras entre o público e o privado, surge, portanto, 

o desafio de se ampliarem os espaços de participação e de debate, também no âmbito das 
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organizações, para que sejam capazes de promover uma cultura democrática - para além das 

estruturas oficiais da política. Nesse contexto, a linguagem assume um papel central, já que, 

conforme Habermas, é o meio de entendimento especificamente humano, que permite 

substituir, a violência, pelo consenso racional entre cidadãos responsáveis (Burkart, 2007, pp. 

249-254).  

É nessa perspectiva do entendimento coletivo, que se pode empregar a Teoria da Ação 

Comunicativa (Habermas,1984,1987) para as Relações Públicas, já que essa teoria propõe que 

a comunicação sempre acontece como um processo multidimensional, em que cada participante 

precisa aceitar a validade de certas demandas, ou reivindicações quase universais, para alcançar 

os consensos. Quando as regras básicas de comunicação são violadas, o discurso é o mecanismo 

fundamental de reparação. 

Por meio do discurso, as pessoas exercem a oportunidade de duvidar da verdade das afirmações, 

da confiabilidade das expressões e da legitimidade dos interesses, durante um processo 

argumentativo. O discurso é o vetor para a apresentação dos argumentos plausíveis, que, 

segundo Habermas, permitem a continuidade do fluxo de comunicação (Burkart, 2007). No 

contexto das organizações, os gestores e profissionais de Relações Públicas assumem papel e 

responsabilidade relevantes, como portadores de discursos e mensagens a serem questionadas 

por públicos críticos. 

Assim, a partir de questões análogas às Relações Públicas, como a busca de compreensão, 

entendimento e resolução dialogada de conflitos, é possível extrair, da teoria habermasiana, a 

essência da atividade. De um lado, essa proposta confirma os valores da formação de 

relacionamentos baseados em confiança, transparência, ética e responsabilidade. Mas, de outro 

lado, este ideal se distancia do enclausuramento, das Relações Públicas, no universo específico 

das organizações.  

 

Relações públicas e o interesse público 

A instituição democrática existe para legitimar decisões administrativas. No entanto, no âmbito 

das organizações privadas, há pouco ou nenhum espaço de participação no processo decisório, 

o que se revela como incoerente no contexto da democracia. Consequentemente, as decisões 

tomadas pelas organizações privadas são, em geral, puramente técnicas, desconsiderando-se os 

interesses dos afetados. Habermas (1997), por sua vez, opina que o quadro institucional deve 

ser racionalizado pela “remoção das restrições comunicativas”. 

Esse é o questionamento que cerca a presente reflexão, já que, no contexto democrático, deve-

se levar em conta os espaços de interlocução que estimulem, nos sujeitos, a cultura de 
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engajamento, deliberação e participação no processo decisório. 

O sentido amplo das Relações Públicas está fundamentado na promoção dessa prática 

democrática, dialogada em todos os momentos e espaços, uma vez que a atividade orienta-se 

pelo estabelecimento de relacionamentos públicos em torno das mais diferentes questões e 

interesses. Como esse processo indica potencial de conflito, torna-se essencial a busca de formas 

de conciliação, com a criação e a utilização de espaços que podem ser vistos como arenas 

(presenciais e virtuais), onde as trocas argumentativas sejam realizadas e consideradas. 

Nessa perspectiva, podemos afirmar que as Relações Públicas só podem efetivamente ocorrer 

em contextos democráticos, onde a cidadania pode ser exercida. Afinal, conforme Scherer-

Warren(1999, p. 60), a ampliação dos direitos de cidadania relaciona-se com os processos de 

democratização da sociedade. Peruzzo (1999, p. 287) define que 

ser cidadão é ter direito de ver-se protegido legalmente, de 
locomover-se, de interferir na dinâmica política, de votar e ser 
votado, de expressar-se. É também ter o direito de morar numa 
casa digna, de comer bem, de poder estudar e trabalhar. É, por 
fim, ter o direito de participar, com igualdade, na produção, na 
gestão e na fruição dos bens econômicos e culturais.  

 

Diante da defesa do direito de interferir na dinâmica política, e de participar na gestão de bens 

econômicos e culturais, Buhmann (2011) preocupa-se com os efeitos para a sociedade como 

um todo, das decisões das organizações competitivas. O autor considera que o material e a 

estrutura discursiva do ambiente de trabalho precisam ser compreendidos, de modo a propor 

resoluções ou supressões dos conflitos corporativos. Ele examina o desenvolvimento histórico 

da corporação moderna, mostrando a emergência dos diferentes papéis, o processo de formação 

de consciência entre seus atores, e o desenvolvimento dos interesses gerenciais. 

Podemos apreender, a partir desta análise, que o alinhamento entre as políticas de Relações 

Públicas e o interesse público depende dos valores com os quais a organização se compromete 

– e que, portanto, estão incorporados em sua cultura organizacional.  

Tal abordagem nos leva a entender por que há empresas que têm avançado na interação entre 

público e privado, enquanto outras se mostram distantes dessa percepção. Todavia, como a 

sociedade cobra das empresas seu compromisso com o interesse público, há aquelas que tendem 

a esconder as reais intenções de suas ações sociais ou ambientais (quando as realizam), 

camuflando interesses basicamente promocionais. 

Diante da diluição das fronteiras entre o público e o privado no contexto democrático, 

participação, diálogo e engajamento devem fundamentar as políticas de comunicação e de 

Relações Públicas. Esse panorama fortalece o exercício da cidadania, e coloca as empresas 
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diante do desafio de atuarem em prol do interesse público, exigindo preparação adequada para 

lidar com as manifestações (positivas ou negativas), que venham a enfrentar. Não é sem motivo 

que as organizações precisam incluir, em suas políticas sociais e ambientais, as estratégias de 

comunicação e de relacionamento capazes de promover o engajamento, a participação e a 

deliberação, contribuindo para a construção de um capital social positivo. 

Essas políticas devem, por sua vez, extrapolar o próprio contexto organizacional, ampliando 

sua atuação e seus objetivos para o âmbito público. Evidentemente, essa conduta exige que as 

práticas de comunicação e de relacionamento não se limitem apenas à promover informação.  

 

Conclusão 

 

A presente análise procurou refletir sobre a atual práxis das Relações Públicas, questionando 

que, mesmo dentro do contexto democrático, a área ainda se baseia em modelos que privilegiam 

o interesse privado, em detrimento do interesse público. Além disso, aqueles para quem suas 

ações são destinadas (denominados como públicos), continuam a ser  considerados objetos ou 

alvos, faltando perceber que os indivíduos têm se tornado cidadãos, que precisam ser 

transformados em sujeitos das políticas públicas e organizacionais, participando diretamente de 

suas definições.  

Ao sugerir caminhos para a ação social e política das Relações Públicas, este artigo defendeu 

que essas devem ter o compromisso com o interesse público.  Inclui-se, aí, o papel dos 

diferentes atores, como é o caso das organizações privadas, que precisam estar alinhadas com 

o contexto democrático, ajustando seus modelos e fortalecendo suas políticas de comunicação 

e de relacionamento.  

Afinal, se os recursos comunicativos têm ampliado as possibilidades de participação do sujeito, 

seja no âmbito público ou organizacional, pode-se, então, vislumbrar um papel ampliado para 

as Relações Públicas. Nesse contexto,  é necessário, mais do que definir ferramentas e técnicas 

de comunicação, promover alternativas de interlocução e de estímulo à participação, a partir do 

ambiente interno, até alcançar o ambiente externo. 

Esse movimento, do interno para o externo, do organizacional para o público, vem provocando 

uma mudança nas práticas de relacionamento e de comunicação, que já não concebem ações 

realizadas para os indivíduos e grupos, sem que estes participem, opinem, reivindiquem, e 

questionem. 
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O sentido amplo das Relações Públicas  está, pois,  fundamentado na prática democrática, 

dialogada em diversos contextos, incluindo as organizações privadas, já que os efeitos de suas 

decisões trazem impacto para a sociedade como um todo. 

Tais reflexões dirigem-se à análise do impacto das Relações Públicas na sociedade, seu 

alinhamento com valores democráticos, e o futuro previsto para a atividade, principalmente por 

entendermos que essas não se fazem para, e sim, com os públicos, pois devem ser construídas 

coletivamente. 

Se as Relações Públicas, ainda hoje, são questionadas por servirem aos interesses privados, por 

conceberem suas estratégias direcionadas para públicos, como se fossem constituídos por 

indivíduos amorfos, é chegado o momento de se colocar em prática a essência da área. 

Demostra-se, dessa forma, sua função social voltada para construir relacionamentos de 

confiança, compartilhamento e engajamento, por meio de diálogo, de respeito, de participação, 

fazendo-se jus ao contexto democrático. 

Além disso, o mundo interconectado por redes de interdependência, contribui para que se 

constitua o cenário propício para o avanço da área, que vai além de sua atuação organizacional. 

É preciso reconhecer, porém, que mesmo no âmbito organizacional, há, também, um papel 

imprescindível a ser desempenhado pelas Relações Públicas, ao promover nas organizações 

uma cultura democrática que possibilite a igualdade de participação e de consideração das 

diferentes posições.  

Nessa perspectiva, Relações Públicas passa a ser instrumento de consolidação de uma cultura 

democrática que alcança os indivíduos em esferas privadas e públicas, contribuindo para a 

formação do cidadão,  respeitado e entendido como tal, o que permite  emergir um novo sujeito 

político, capaz de contribuir para opinar e interferir na definição dos caminhos a serem 

percorridos por nossa sociedade. 
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